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OFÍCIO Nº 032/2023 | GABINETE DO PREFEITO 

 

Itaú de Minas, em 02 de março de 2023. 

 

Á EXMA. SRA. 

MARIA ELENA FARIA FRAGA 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚ DE MINAS 

ITAÚ DE MINAS - MG 

 

ASSUNTO: RESPOSTA AO OFÍCIO Nº 18/23.  

 

 

Exma. Presidente, 

 

A par de cumprimentá-la cordialmente e em atenção ao ofício em epí-

grafe, datado de 15 de fevereiro de 2023, que encaminha as matérias legislativas 

aprovadas / apresentadas na Sessão Ordinária realizada no dia 14 de fevereiro de 

2023, a Prefeitura Municipal de Itaú de Minas vem por meio deste apresentar-lhe 

as seguintes informações: 

 

1 - REQUERIMENTO Nº 60/2022, de autoria do ILMO. VEREADOR ROBERTO 

GONÇALVES VIEIRA: A Constituição Federal, em seu art. 22, inciso XI, estabelece 

como competência privativa da União legislar sobre trânsito e transportes. 

 

2 - INDICAÇÃO Nº 03/2023, de autoria do ILMO. VEREADOR ROBERTO GON-

ÇALVES VIEIRA: Agradecemos a Indicação do Nobre Parlamentar, mas infeliz-

mente informamos que não existe registro de área verde na esquina da Rua João 

Kirchner com a Avenida Liberdade. 
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3 - INDICAÇÃO Nº 04/2023, de autoria da Ilma. VEREADORA CLÁUDIA CA-

LIXTO SIMÃO FONSECA: Agradecemos a Indicação da Nobre Parlamentar e afir-

mamos de forma categórica que compactuamos com vossa preocupação. Todavia, 

informamos que o fornecimento de medicamentos e insumos utilizados pela vigi-

lância epidemiológica no tratamento e/ou no combate a arboviroses são de respon-

sabilidade do Estado. Nesse sentido, encaminharemos uma cópia da matéria sob 

exame para a Secretaria Municipal de Saúde para que seja analisada a viabilidade 

de encaminhamento de solicitação ao Governo do Estado de Minas Gerais, visando 

ao atendimento integral e/ou parcial do pleito em tela. 

 

4 - INDICAÇÃO Nº 05/2023, de autoria da Ilma. VEREADORA CLÁUDIA CA-

LIXTO SIMÃO FONSECA: Agradecemos a Indicação da Nobre Parlamentar e infor-

mamos que uma cópia da matéria sob exame será encaminhada para a Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos para que seja analisada a viabilidade de atendi-

mento integral do pleito em tela. 

 

Sendo o que havia para o momento, coloco-me à disposição para o que 

se fizer necessário e com agradecimentos de praxe reitero protestos de elevada es-

tima, respeito e admiração. 

 

Atenciosamente. 
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NORIVAL FRANCISCO DE LIMA 
PREFEITO DE ITAÚ DE MINAS - MG 
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